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A vida não foi feita para o homem perder.6

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

N O T I F I C A Ç Ã O
Aos Aposentados e Pensionistas do Fundo de Previdência Social de 

Ji-Paraná O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso 
de suas atribuições legais, convoca todos os aposentados e pensionistas 
deste Fundo de Previdência Social que ainda não efetuaram o reca-
dastramento obrigatório até o presente momento, nos termos do Decreto 
n° 6255/GAB/PM/JP/2016, para que compareçam imediatamente à 
sede deste FPS, na Av. Transcontinental, 2351, esq. c/ R. Menezes Filho, 
Bairro 02 de Abril, CEP 76900-837, para a regularização do cadastro, 
impreterivelmente, até a data do dia 25 de abril de 2017.

Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o 
final prazo estipulado (25/04/2017), o beneficiário terá o pagamento 
do seu provento temporariamente suspenso, conforme Art. 4º do 
referido decreto.

Documentos Necessários:
I - Comprovante de residência atualizado;
II - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
III - Documento de identidade com foto;
IV - Comprovante da sua atual escolaridade;
V - Certidão de Casamento, e ou averbação de separação judicial ou 

divórcio, quando for o caso;
VI - Certidão de nascimento, quando for o caso;
VII - Certidão de nascimento dos filhos, quando houver;
VII - Declaração de Prova de Vida.

Ji-Paraná/RO, 05 de Abril de 2017.

Atenciosamente,

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

AVISO DE SUSPENSÃO DOS 
PREGÕES ELETRÔNICOS Nº: 

04/2017 E 05/2017
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio 

do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 20/2017, torna público 
que o pregão eletrônico 04/2017, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, agendando para o dia 24 
de abril de 2017, e o Pregão eletrônico nº 05/2017 que trata da 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, agen-
dado para o dia 05 de abril de 2017 serão suspensos por tempo 
indeterminado, haja vista pedidos de esclarecimentos quanto a 
especificação de seus objetos e até a presente data as Secretarias 
não responderam estes questionamentos. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sala de Licitações da Prefeitura do Mu-
nicípio de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo 3284, 
centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07h30min às 13h30min ou por meio do telefone 
(69) 3418-2239.

Nova Brasilândia D’Oeste, 
RO, 18 de abril de 2017.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.20/2017

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O
A Diretora da Divisão de recursos Humanos do Município de Mirante da Serra/RO no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, em razão de aprovação no Concurso Público Municipal de Mirante da Serra/RO, regido pelo 
Edital nº 02/2014 de 28 de Janeiro de 2014, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste Edital, sob pena de perda de vaga.

OBS: Os Candidatos acima deverão comparecer munidos de toda a documentação exigidos para ocupação da 
respectiva função; conforme relação abaixo:

01 cópia do RG;
01 cópia do CPF;
01 foto 3 x 4 recente e colorida.
01 cópia do comprovante de residência;
01 cópia do Título de eleitor;
 Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral;
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento
01 cópia de RG CPF e Documento de Escolaridade do(a) Cônjuge se tiver; 
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes;
01 cópia da CTPS -  Carteira de Trabalho (páginada foto frente e verso) 
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar Declaração de não-cadastrado);
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento;  
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candidatos do sexo masculino   
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver;
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo para motoristas;
01 CópiaAutenticada em Cartório do Diploma/Comprovante de Escolaridade e histórico escolar compatível com 

o emprego no qual está concorrendo; 
01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível com o emprego no qual está concorrendo;  
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site www.justicafederal.jus.br);
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia ( www.sefin.ro.gov.br)
Certidão Municipal;
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br);
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência do candidato (www.tj.ro.jus.br);
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo próprio candidato, conforme art. 37 XVI, 

”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão expedida pelo órgão  Empregador informando:  a Carga horária contratual, o horário 
de trabalho e o regime jurídico);

Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos (declarado pelo próprio 
candidato e com firma reconhecida);

Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, nas esferas publicas Municipal, Estadual e 
Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 

Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro funcional do Nosso Município, após 
análise dos exames abaixo relacionados:

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

 
               ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECR. SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O 
             A Diretora da Divisão de recursos Humanos do Município de Mirante da 
Serra/RO no uso das atribuições que lhe são conferidas, em razão de aprovação no Concurso Público 
Municipal de Mirante da Serra/RO, regido pelo Edital nº 02/2014 de 28 de Janeiro de 2014, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
deste Edital, sob pena de perda de vaga. 

NOME CARGO NIVEL/CLASSE 
RAY  GOMES DA SILVA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITARIA NMII-1-40HORAS 

 
OBS: Os Candidatos acima deverão comparecer munidos de toda a documentação exigidos para ocupação da respectiva 
função; conforme relação abaixo: 
01 cópia do RG; 
01 cópia do CPF; 
01 foto 3 x 4 recente e colorida. 
01 cópia do comprovante de residência; 
01 cópia do Título de eleitor; 
 Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral; 
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento 
01 cópia de RG CPF e Documento de Escolaridade do(a) Cônjuge se tiver;  
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes; 
01 cópia da CTPS -  Carteira de Trabalho (páginada foto frente e verso)  
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar Declaração de não-cadastrado); 
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento;   
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candidatos do sexo masculino    
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver; 
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo para motoristas; 
01 CópiaAutenticada em Cartório do Diploma/Comprovante de Escolaridade e histórico escolar 
compatível com o emprego no qual está concorrendo;  
01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível com o emprego no qual está 
concorrendo;   
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site www.justicafederal.jus.br); 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia ( www.sefin.ro.gov.br) 
Certidão Municipal; 
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br); 
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência do candidato (www.tj.ro.jus.br); 
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo próprio candidato, conforme art. 
37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); caso 
ocupa, deverá apresentar também Certidão expedida pelo órgão  Empregador informando:  a Carga 
horária contratual, o horário de trabalho e o regime jurídico); 
Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos (declarado 
pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, nas esferas publicas Municipal, 
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);  
Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro funcional do Nosso Município, 
após análise dos exames abaixo relacionados: 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 

EXAME 
Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total) 
Avaliação Psiquiátrica 
Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-
sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas 
deve ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista) 
Avaliação Dermatoneurológica 
Avaliação Oftalmológica 
Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores educacionais, motoristas  
e operadores de máquinas pesadas);  
Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e 
com ECG acompanhado da respectiva interpretação) 
Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Machado Guerreiro 
(Chagas) – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV 
Escarro: BAAR 
Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) 
PSA Total (para homens acima de 40 anos) 
Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados desta Relação.( 
ATESTADO ) 
Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades Especial, Atestado Médico evidenciando a 
aptidão para a função pretendida 

 

 

Mirante da Serra/RO, 18 de Abril   2017. 

 

 

 

 

DERLANIA ROBERTO MOREIRA 
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Port. Nº 3702/2017  
 

 

 

Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades Especial, Atestado Médico evidenciando 
a aptidão para a função pretendida

Mirante da Serra/RO, 18 de Abril   2017.

DERLANIA ROBERTO MOREIRA
Diretora da Divisão de Recursos Humanos

Port. Nº 3702/2017 

AMAPE
Produção audiovisual

3422-29 13



vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subseqüente;
4.5.2 O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa 

fornecedora às penalidades cabíveis; 
4.6 A entrega do objeto será nas localidades onde possuem escritórios 

da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, conforme Termo de Re-
ferencia anexo a este edital;

4.7	 A empresa detentora deverá disponibilizar e armazenar até 
consumo final os produtos no Município de Vale do Paraíso, sem qualquer 
custo adicional sobre o valor da proposta apresentada;

4.8 A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do mate-
rial solicitado, não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções 
legais cabíveis;

4.9. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas ex-
pensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento 
não importará a sua aceitação;

4.10  As licitantes vencedores terão seus produtos analisados em sua 
totalidade, sendo que aqueles que não satisfizerem à especificação exigida, 
serão devolvidos, devendo ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis a partir do contato feito pela Prefeitura Municipal;

4.11  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão 
ser compatíveis com a conjuntura do mercado.

4.12 A detentora do registro de preço se obriga a disponibilizar o com-
bustível solicitado, em local apropriado de acordo com a legislação vigente, 
devendo se responsabilizar pelo armazenamento do produto o qual será 
retirado parceladamente de acordo com as necessidades da SEMTAS, GA-
BINETE, SEMSAU, SEMECE E SEMOSPA/PREFEITURA MUNICIPAL 
e sem nenhum custo adicional para a mesma.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar as 

Notas Fiscais, emitidas em 02 (duas) vias, certidões negativas de débitos 
para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
dívida ativa da união expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional e ainda a Certidão Negativa de débitos 
estaduais da sede da licitante, sem rasuras, devidamente preenchidas e 
atestadas pelo almoxarifado desta Prefeitura Municipal, devendo conter 
no corpo das Notas Fiscais, a especificação do objeto, o número da Ata 
de Registro de Preço e o número da Conta Bancária da CONTRATADA, 
para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis após a apresentação das mesmas.

5.2 A empresa detentora da Ata apresentará a nota fiscal referente ao 
fornecimento efetuado.

5.3 A PREFEITURA MUNICIPAL através de seu almoxarifado terá o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para 
aceitá-la ou rejeitá-la.

5.4 A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da 
Ata para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da 
data de sua reapresentação.

5.5 A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, ser-
virá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer 
fornecimentos.

5.6 A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO providenciará o 
pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do aceite da 
nota fiscal, para efetivar o pagamento.

5.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 Os recursos financeiros necessários para aquisição dos materiais serão 

provenientes dos Recursos Próprio, Convênios e Contratos assinados pela 
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO.

7 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CAN-
CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1  A presente Ata poderá ser cancelada pela CGSRP/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO - RO, quando:

a) Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA 

decorrente de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela CGSRP/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO - RO;

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 

pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de 
inspeção;

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;

g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado e a detentora se recusar a baixá-los na forma prevista no ato 
convocatório;

h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.

7.2   A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante 
solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as 
exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

7.3 A decisão da CGSRP/PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
PARAÍSO - RO do cancelamento do preço registrado, por correspondência 
com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou 
evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8.666/93.

7.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela CGSRP/
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO - RO, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de 

tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado;
c) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 

previstas para a rescisão dos contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

8 – REALINHAMENTO DE PREÇO
8.1  Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas 

e considerados os preços de mercado, é que será concedido Realinhamento 
de Preços, podendo ser tanto para maior quanto para menor.

8.2  O realinhamento de preços poderá ser argüido por iniciativa da 
Administração, ou do detentor do registro, neste último caso deverá ser 
anexadas provas documentais, em originais ou cópias autenticada  que 
comprovem a motivação do ato, como por exemplo Nota Fiscal de seus 
fornecedores , órgãos Oficiais  que divulgam preços.

8.3  De posse da pesquisa de mercado feita pelo Setor de Cotação e de 
todos os documentos hábeis para análise a CGSRP desta Prefeitura, verifi-
cará se houve majoração entre o preço registrado na Ata e o novo preço de 
mercado, onde sugerirá deferimento, indeferimento ou deferimento parcial 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

005/2017/COMISSÃO
Ata de Registro de Preço nº 001/2017
Data da Abertura: 17/03/2017
Pregão Eletrônico nº05/CGSRP/2017
Data de Julgamento: 28/03/2017
Objeto: Combustíveis e Lubrificantes			                              

Data Homologação: 12/04/2017                                                    
Aos dias 18 de Abril do ano de dois mil e dezessete na sede da Pre-

feitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, situada à Av. Paraíso, 2601 
– Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo 
Presidente da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de 
Preços - CGSRP o Sr. Geliel dos Santos Neres, nomeado pelo Decreto 
de nº4848 de 18 de Janeiro de 2017 como Presidente da Comissão 
de Gerenciamento de Registro de Preço institui Ata de Registro de 
Preços (SRP), nos termos do Decreto Municipal nº 3139/2012, Lei 
Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, decorrente 
da licitação na modalidade de Pregão (observando o art. 3º do De-
creto Federal 4.342/02: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº /2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO/
RO, para Eventual Aquisição de Combustível e Lubrificantes para 
SEMTAS, GABINETE, SEMSAU, SEMECE E SEMOSPA, a qual 
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

DOS PREÇOS E VENCEDORES
1.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) 

material(is) registrados nesta Ata, encontram-se indicados na(s) 
tabela(s) abaixo:

VENCEDORA: 

 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO 
Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992 

Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP 

  

 

 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2017/COMISSÃO 
Ata de Registro de Preço nº 001/2017                                                                         Data da Abertura: 17/03/2017 
Pregão Eletrônico nº05/CGSRP/2017                                                                         Data de Julgamento: 28/03/2017 
Objeto: Combustíveis e Lubrificantes                              Data Homologação: 12/04/2017                                                     
Aos dias 18 de Abril do ano de dois mil e dezessete na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, situada à Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Presidente da Comissão 
de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Geliel dos Santos Neres, nomeado pelo Decreto de nº4848 de 18 de Janeiro de 2017 como Presidente da Comissão de Gerenciamento de Registro de Preço 
institui Ata de Registro de Preços (SRP), nos termos do Decreto Municipal nº 3139/2012, Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, decorrente 
da licitação na modalidade de Pregão (observando o art. 3º do Decreto Federal 4.342/02: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº /2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO/RO, para Eventual Aquisição 
de Combustível e Lubrificantes para SEMTAS, GABINETE, SEMSAU, SEMECE E SEMOSPA, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente 
e seus Anexos, conforme segue:  
DOS PREÇOS E VENCEDORES 
1.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(is) registrados nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo: 
VENCEDORA:  

ITEM/L
OTE UNID. QUANT.  

MUNICIPIO/LO
CALIDADE DESCRIÇÃO 

PREÇO DE MERCADO DIF. PREÇO REGISTRADO DETENTORA 

 
01 

 
LITRO 42.500 

V.P. 
GASOLINA COMUM 

 
4,06 

0,06 4,00 Japoneza Comercio de 
Combustivel LTDA 

 
02 

 
UND 

 
224 

V.P. 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 15 W -40 
APISM/CF ACEA A3, MOTOR A GASOLINA, 
EBALAGEM DE 1 LITRO. 

 
27,33 

9,13 18,20 Elvis Dias de Souza-ME 

03 UND 218 
V.P. 

FLUIDO DE FREIO DOT 04, EMBALAGEM DE 500 ML. 
31,42 12,72 18,70 Elvis Dias de Souza-ME 

04 LITRO 130.000 V.P. ÓLEO DIESEL S -10. 3,38 0,08 3,30 Japoneza Comercio de 
Combustivel LTDA 

05 UND 200 
V.P. 

ADITIVO PARA RADIADOR (60% ÁGUA + 40% 
ADITIVO), EMBALAGEM CONTENDO 01 LITRO. 

24,68 11,08 13,60 Elvis Dias de Souza-ME 

06 UND 200 V.P. FLUIDO DE FREIO DOT 03, EMBALAGEM DE 500 ML. 25,66 12,76 12,90 Elvis Dias de Souza-ME 

07 UND 50 
V.P. GRAXA AUTOMATIVA A BASE DE SABÃO DE LITÍO, 

NLG12, BALDE DE 20 KG. 
448,94 155,94 293,00 Elvis Dias de Souza-ME 

08 UND 600 

V.P. 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 15 W -40 
ACEA E5/02, MOTOR TURBO A DIESEL, EMBALAGEM 
DE 01 LITRO. Obs.: homologado por alguma montadora. 

16,36  CANCELADO CANCELADO 

09 UND 400 

V.P. 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO 
MECANICA SAE 80W-90 API GL-4, EMBALAGEM DE 
01 LITRO. Obs.: homologado por alguma montadora. 

16,39 4,99 11,40 Elvis Dias de Souza-ME 
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10 UND 300 

V.P. ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS DE 
TRANSMISSÃO MACANICA SAE 90 API GL-5, 
EMBALAGEM DE 01 LITRO. Obs.: homologado por 
alguma montadora. 

15,12 3,62 11,50 Elvis Dias de Souza-ME 

11 UND 300 

V.P. 
ÓLEO PARA TRANSMISSÃO HIDRÁULICA ATF- TIPO 
A, EMBALAGEM DE 01 LITRO. Obs.: homologado por 
alguma montadora. 

18,78 7,32 11,46 Elvis Dias de Souza-ME 

12 UND 40 
V.P. ARLA 32 (AGENTE REDUTORES LÍQUIDO 

AUTOMATIVO DE NOx), UNIDADE CONTENDO 20 
LITROS. 

66,50 2,00 64,50 Elvis Dias de Souza-ME 

13 UND 200 

V.P. 
ÓLEO DE MOTOR TURBO DIESEL 15 W 40 CI -4, 
EMBALAGEM DE 20 LITROS. Obs.: homologado por 
alguma montadora. 

241,72 33,72 208,00 Elvis Dias de Souza-ME 

14 LITRO 12.000 V.P. ÓLEO DIESEL COMUM. 3,29 0,06 3,23 Japoneza Comercio de 
Combustivel LTDA 

15 UND 30 
V.P. 

ÓLEO PARA MOTORES 2T SAE 30 APITIC 01 LITRO. 
15,40 4,20 11,20 Elvis Dias de Souza-ME 

1.2 Na tabela acima são apresentados os quantitativos estimados de consumo, os quais serão solicitados pela Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, mediante a expedição de Autorização de Fornecimento. 
A Licitante Primeira colocada foram as Empresas Japoneza Comercio de Combustivel LTDA e Elvis Dias de Souza-ME, a qual se encontra apta a celebrar contrato com a administração.  
A participante e segunda colocada poderá ser convidada a participar da Ata, sendo assim concorda em praticar o mesmo preço da vencedora.  
Sendo legalmente motivado com base no Decreto Municipal 3139/2012, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares, Em caso de não celebração ou cancelamento de contrato com DETENTORA 1, poderá ser 
chamada a contratar a DENTETORA 2. 
2  DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
2.1 A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO em comum acordo com a DETENTORA estabelecerão o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que: 
2.2 Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da SEMTAS, GABINETE, SEMSAU, SEMECE OU SEMOSPA responsável; 
2.3 O servidor da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 
2.4 Caberá ao executor declarar no processo de requisição data, dia e hora da comunicação e o nome do empregado da DETENTORA com quem se comunicou.  
2.5 É expressamente vedado à DETENTORA acolher pedido de servidores não previamente credenciados a efetuar solicitações. 
3  DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES 
3.1  Ao receber as requisições a SEMPLAD, através de seu almoxarifado anotará o pedido no controle de requisições; 
4  PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ARMAZENAMENTO  
4.1 A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital, a: 
4.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas na respectiva Autorização de Fornecimento; 
4.3 Iniciar o fornecimento dos objetos desta licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços; 
4.4 Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 
4.5 O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Autorização de fornecimento, expedida pelo almoxarifado. Este prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, 
mediante apresentação de justificativa, com a concordância da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO; 
 
4.5.1 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO. Quando ocorrer o vencimento 
em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subseqüente; 
4.5.2 O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis;  
4.6 A entrega do objeto será nas localidades onde possuem escritórios da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, conforme Termo de Referencia anexo a este edital; 
4.7 A empresa detentora deverá disponibilizar e armazenar até consumo final os produtos no Município de Vale do Paraíso, sem qualquer custo adicional sobre o valor da proposta apresentada; 

1.2 Na tabela acima são apresentados os quantitativos estimados 
de consumo, os quais serão solicitados pela Prefeitura Municipal de Vale 
do Paraíso/RO, mediante a expedição de Autorização de Fornecimento.

A Licitante Primeira colocada foram as Empresas Japoneza Comercio 
de Combustivel LTDA e Elvis Dias de Souza-ME, a qual se encontra apta 
a celebrar contrato com a administração. 

A participante e segunda colocada poderá ser convidada a participar 
da Ata, sendo assim concorda em praticar o mesmo preço da vencedora. 

Sendo legalmente motivado com base no Decreto Municipal 3139/2012, 
Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares, Em caso de não 
celebração ou cancelamento de contrato com DETENTORA 1, poderá ser 
chamada a contratar a DENTETORA 2.

2	  DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1 A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO em comum acordo com 

a DETENTORA estabelecerão o mais adequado meio de comunicação do 
pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

2.2 Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da SEMTAS, 
GABINETE, SEMSAU, SEMECE OU SEMOSPA responsável;

2.3 O servidor da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, com-
petente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como 
executor da Ata;

2.4 Caberá ao executor declarar no processo de requisição data, dia e 
hora da comunicação e o nome do empregado da DETENTORA com 
quem se comunicou. 

2.5 É expressamente vedado à DETENTORA acolher pedido de servi-
dores não previamente credenciados a efetuar solicitações.

3	  DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1  Ao receber as requisições a SEMPLAD, através de seu almoxarifado 

anotará o pedido no controle de requisições;
4  PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECI-

MENTO E ARMAZENAMENTO 
4.1 A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do 

Edital, a:
4.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas 

na respectiva Autorização de Fornecimento;
4.3 Iniciar o fornecimento dos objetos desta licitação, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;

4.4 Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação formal;

4.5 O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da Autorização de fornecimento, expedida 
pelo almoxarifado. Este prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, 
mediante apresentação de justificativa, com a concordância da Prefeitura 
Municipal de Vale do Paraíso/RO;

4.5.1 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expe-
diente na Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO. Quando ocorrer o 

do pedido, passando a apreciação da Assessoria Jurídica para parecer, e 
após este, a autoridade competente para deliberação.

8.4  O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da 
Autorização de Fornecimento de continuar o fornecimento nas anteriores. 

8.5  A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao do conhecimento formal do pedido da Detentora por esta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO - RO.

8.6  O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame 
será feito pela CGSRP desta Prefeitura  mediante  pesquisa trimestral ou em 
prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e aquisições efetuadas 
pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que 
for solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.

8.7  Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço 
praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente a época do registro. 

8.8  Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Estado 
Trimestralmente, procedimento este da CGSRP desta Prefeitura.

.9   VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Prazo de Vigência: a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
10  DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 

de Vale do Paraíso/RO a firmar as contratações de que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.

10.2 Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceita-
ção de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cum-
primento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.

10.3 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Municipal 3139/2012, Lei 
Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta 
Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente 
aos casos omissos.

10.4 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 
anexo contendo as especificações do objeto e o Edital de Licitação - Pre-
gão Eletrônico para Registro de Preço nº /2017 CGSRP  e as propostas 
das detentoras.

10.5 Fica eleito o foro do Ouro Preto do Oeste para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

10.6 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes na presença de duas teste-
munhas abaixo qualificadas.

Geliel dos Santos Neres
Presidente da CGSRP

Decreto nº 4848 de 18/01/2017

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

Sidney Lemos da Silva 
Chefe de Gabinete

Decreto nº 4900 de 03/01/2017 

Maria Aparecida Alves Cao Cordeiro
Sec.Mun.de Assistencia Social
Portaria 4902 de 03/01/2017

Francyelli Gomes Nogueira
Secretaria Municipal de Saúde
Portaria nº 5016 de 02/03/2017

  Paulo Cezar Marinho de Oliveira
Sec.Mun de Obras Serviços Publicos

Agricultura e Meio Ambiente (SEMOSPA)
Portaria 5020 de 09/03/2017

Nilma de Moraes Leandro
Sec.Mun de Educação

Cultura Esportes e Turismo
Portaria 4996 de 02/02/2017

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
Eu, Maria Madalena Pimenta Barros, inscrito no CPF/MF: 

765.712.032-00 e CTPS: 55267 Série 002/RO, residente e domi-
ciliado na Linha 114 Lote 34 Gleba 27, no município de Alvorada 
D´Oeste – RO, tornar público que requereu junto a COREM/
COLMAM/SEDAM o pedido de OUTORGA DA ÁGUA, para

atividade de Irrigação em Lavoura de Café, localizada neste 
endereço citado.

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA
 Eu, Valtair Lotério, residente à Linha 106 lote 33 gleba 28, 

inscrito no CPF n° 811.251.197-72, torna público que requereu 
junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – 
SEDAM, em 07/04/2017, a solicitação Para Outorga do Direito 
de Uso de Recursos Hídricos, para os seguintes fins: Uso de água 
para irrigação via gotejamento de café clonal, no endereço citado 
acima, neste município de Alvorada do Oeste.

 ALUGO CASA 

Alugo uma casa nos fundos na Rua Aracaju, 1864, com 3 quartos 
sendo um apto mais 1 W C social, sala grande, cozinha, área de 
serviço, área na frente, quintal independente. Preços a combinar.  
Visitas na Rua Aracaju, 1864 loja ou informações pelos fones 
3423 0688 ou 984 558289.

Pedido de Outorga d’água
Eu ELIAS ALEXANDRE ROSA, inscrito no CPF/MF: 

026.494.836-01 e RG 7543347  SSP/MG, vem por meio desta 
tornar público que requereu junto a Secretária de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental/SEDAM no dia 11 de ABRIL de 
2017, as Outorga d’água na  atividade de Serviços de lavagem, 
lubrificaçãoe polimento de veiculos automotores, do Empreendi-
mento Lavador Mineirinho localizado  na  Rua Dom Luciano 
Mendes nº 1150 setor I, no município de Nova União – RO

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 19 de abril de 2017 - Correio PopularModo de vida correto é viver bem o dia-a-dia. 7Modo de vida correto é viver bem o dia-a-dia. 7


